
PREFEITURA DE SUSNSXV -BREJÃAO
GOVERNO DO POVO

A Sua Senhoria o Senhor
Controlador Geral do Município de Brejão/PE.

Assunto: Parecer. Adjudicação. Homologação.

Origem: Processo Licitatório n. 009/2026.
Dispensa de Licitação n. 003/2026.

Objeto: Serviços. Constitui Objeto da presente Dispensa de Licitação aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, INCLUINDO FORNECIMENTO
DE COFFEE BREAK E REFEIÇÕES, COM TODA A INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA, PARA
ATENDIMENTO DA CERIMÔNIA DE ABERTURA E DAS FORMAÇÕES INICIAIS DO ANO LETIVO
DE 2026, CONFORME PLANEJAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Vigência: 30 (trinta) dias.

Fundamento Legal: Na forma do Art. 75, inc. |, c/c $ 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01.04.2021; Leis
Complementares nº 123, de 14.12.2006 e 147, de 07.08.2014; Lei Federal nº 12.846, de 01.08.2013;
Decreto Federal nº 8.538, de 06.10.2015; Decreto Federal n. 12.343, de 30.12.2024 que atualiza os valores
estabelecidos na lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decretos Municipais nº 04, de 04.01.2024, nº 031,
de 05.12.2017 e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Fornecedor/Prestador Serviço: aEmpresa: JA SABINO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 11.208.776/0001-18, com sede na Rua Tv 31 de Março, nº 25, Bairro Centro, Bom Conselho/PE,
CEP 55.330-000.
O valor apresentado na proposta de preços da licitante o valor global é de R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais).

Unidade Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — FME

Ilustríssimo Senhor Controlador,

Encaminham-se os autos do Processo Administrativo nº 009/2026, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de buffet, incluindo fornecimento de
coffee break e refeições, com toda a infraestrutura necessária, para atendimento da cerimônia de
abertura e das formações iniciais do ano letivo de 2026, conforme planejamento da secretaria municipal
de educação, para fins de análise jurídica quanto à regularidade dos atos praticados na fase externa do
procedimento, especialmente no que se refere à adjudicação do objeto e à homologação do certame.

Informa-se que o processo foi regularmente instruído, observando-se as disposições da
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, tendo sido concluída a fase de
Julgamento, com a adjudicação do objeto à empresa J A SABINO DOS SANTOS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 11.208.776/0001-18, por ter atendido integralmente às exigências do
instrumento convocatório e apresentado proposta compatível com o valor estimado pela
Administração.

Dessa forma, solicita-se manifestação jurídica acerca:
* Da legalidade dos atos praticados no curso do procedimento;
e Da regularidade da adjudicação realizada;
e Da viabilidade jurídica da homologação pela autoridade competente;
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e Da conformidade do processo com a legislação vigente.
A presente análise visa garantir a segurança jurídica do procedimento e a observância dos

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.
Segue em anexo a este, documentações e proposta da referida empresa.

Assim, ora as justificativas que se apresentam, para que sirvam de fundamento para a
contratação da referida empresa, por intermédio da presente Dispensa de Licitação, o qual
encontra amparo na legislação vigorante.

Ressaltamos que este respaldo técnico é crucial para o correto andamento dos
procedimentos da referida Lei.

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação.
Após a análise, solicitamos o encaminhamento do Parecer à autoridade competente para

autorização e os devidos fins.

Sendo o que tinha para omomento, subscrevo-me.

Departamento de Licitações e Contratos
Brejão/PE, em 19 de fevereiro de 2026.

José Ildon TaWares Bezerra Júnior
Agente de Contratação
Portaria n. 038/2026.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 009/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2026

PARECER:

ANÁLISE PRÉVIA. DISPENSA DE LICITAÇÃO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PRINCIPIO DA
LEGALIDADE. EXAME DE MINUTA DE EDITAL E
CONTRATO E ANEXOS. CONTROLE
PREVENTIVO. CONFORMIDADE COM O ART. 75,
INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021.

DA DECISÃO:

PARECER FAVORÁVEL.

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição
Federal, da Lei Municipal nº 767/2009 que institui o Sistema Integrado de Controle Interno do
Município que Cria a Secretaria Geral de Controle Interno, e demais normas que regulam as
atribuições do Sistema de Controle Interno referentes ao exercício do controle prévio
concomitante dos atos de gestão e visando orientar oAdministrador Público.

Expedimos, a seguir, nossas considerações.

1. RELATÓRIO

Trata-se de análise prévia do Processo nº 008/2026, formalizado como Dispensa
de Licitação nº 002/2026, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para
prestação de serviços de buffet, incluindo fornecimento de Coffee Break e refeições, com
toda a infraestrutura necessária para atendimento da Cerimônia de Abertura e às
Formações Iniciais do Ano Letivo de 2026. Os autos foram encaminhados a esta Unidade de
Controle Interno para verificação da legalidade e conformidade dos atos preparatórios, em
especial a justificativa para a contratação direta por dispensa de licitação, em atendimento ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.
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O presente parecer visa atestar a regularidade dos procedi
realizados, subsidiando a Autoridade Competente para a ratificação da dispensa e à
contratação.

Il. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A análise do presente processo licitatório está em conformidade com o art. 75,Il, c/c $3º da Lei Federal nº 14.133/2021; Decreto Federal nº 12.807/2025, que atualiza osvalores estabelecidos na Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece otratamento diferenciado e simplificado nas contratações públicas, conforme arts. 47 e 48; e LeiComplementar nº 147/2014, que altera a LC nº 123/2006 e reforça e detalha o tratamentofavorecido para ME/EPP, cuja aplicação é obrigatória em licitações e Decretos Municipais nº04/2024 e nº 34/2025, que regulamentam a aplicação da Lei nº 14.133/2021 e dosprocedimentos de contratação direta no âmbito doMunicípio de Brejão-PE.

UI. ANÁLISE TÉCNICA E JURÍDICA

3.1. Justificativa da Contratação Direta

A contratação está sendo processada por Dispensa de Licitação com fundamentono Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação de bens e serviçoscomuns, cujo valor não ultrapasse o limite legal estabelecido. É imprescindível que a Planilhade Pesquisa de Preços demonstre que o valor global para prestação de serviços de buffet,incluindo fornecimento de Coffee Break e refeições, com toda a infraestrutura necessáriapara atendimento da Cerimônia de Abertura e às Formações Iniciais do Ano Letivo de2026 se enquadra no limite de dispensa de licitação vigente, conforme atualizado pelo DecretoFederal nº 12.807/2025.

A ausência de enquadramento no limite de valor descaracteriza o fundamentolegal da dispensa.

3.2. Documentos Preparatórios (DFD, ETP, TR)

O Art. 72 da Lei nº 14.133/2021 exige que o processo de contratação direta sejainstruído com documentos que demonstrem o planejamento da contratação. A presença doDocumento de Formalização de Demanda (DFD), do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e doTermo de Referência (TR) atesta o cumprimento desta exigência. ODFD deve comprovar anecessidade da aquisição e a justificativa da demanda. O ETP deve Semonsiipa anblida.dasolução mais adequada, a estimativa das quantidades e a viabilidade técnica e/ecbhômassS'
contratação. |

Por fim, o TR deve conter a descrição detalhada, requig,k
obrigações da contratada e os critérios de aceitação. ço
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